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Compromisso de Confidencialidade 

…………………, pessoa coletiva n.º ……………, registada na Conservatória do 

Registo Comercial de ……………….. sob o n.º ……………, com sede na ………….…, 

n.º …………., em …………………, adiante designada por …………….., representada 

pelo(s) …………….., na qualidade de …………..…, titular(es) do Cartão do Cidadão 

n.º ……………, com validade até …………….., na qualidade de empresa responsável 

pela prestação dos serviços de ………………....  ao IMPIC, I.P., obriga-se a guardar 

completo sigilo, nos termos da cláusula 19.ª do Caderno de Encargos, sobre toda e 

qualquer informação de que tome conhecimento no âmbito da execução da prestação 

de serviços, trate-se ou não de dados pessoais. 

Este compromisso envolve a obrigação de recusar fornecer quaisquer dados a 

terceiros, sejam quais forem os dados, os terceiros, o motivo e a finalidade. 

A obrigação de confidencialidade mantém-se mesmo após a conclusão dos serviços 

prestados ao IMPIC, I.P., pela empresa. 

Mais, declara e garante que os elementos da equipa afeta à prestação de serviços 

supraidentificada, estão obrigadas perante si ao cumprimento das obrigações de 

confidencialidade relativamente à informação do IMPIC, I.P., nos termos referidos no 

presente compromisso. 

Local, data e assinatura 

 


